
 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA Nº 602, DE 1º DE JULHO DE 2020. 

 

 
Revogada pela Portaria PGR/MPF nº 682, de 7 de agosto de 2020 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, e tendo 

em vista o constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.020019/2018-54, 

resolve: 

Art. 1º Prorrogar, até 31/8/2020, a desoneração do Procurador da República 

YURI CORRÊA DA LUZ, para que continue a atuar, com exclusividade, nos trabalhos 

decorrentes da designação contida na Portaria PGR/MPF nº 23, de 20/1/2020. 

Art. 2º Fixar 15 (quinze) dias de trânsito ao Procurador da República YURI 

CORRÊA DA LUZ, tendo em vista a finalização da lotação provisória concedida pela Portaria 

PGR/MPF nº 439, de 16/05/2019, prorrogada pela Portaria PGR/MPF n° 467, de 20/05/2020.  

Art. 3º Esta portaria produz efeitos a partir de 1º de julho de 2020. 

 

ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE ARAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 02 jul. 2020. Seção 2, p. 34. 
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